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DECRETO N2 1 . 775/74 
N"j3_1 ua::{?.:l_t jJ J 19 ]!:L 

de 30 de setembro de 1974 . 

Di spÕe sobre fixação de ta 
rifas para os serviços de 
taxis . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José -
dos Campos , no uso de suas atribuiçÕes legais e de acordo com o 
disposto no artigo 69 , do Dec r eto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de 
dezembro de 1969 , 

Considerando que o Conselho Interministerial 
de Preços , em reunião de 28 de agosto prÓximo passado , houve por 
bem aprovar a titulo precário novos valores para as Bandeiradas 
dos taxis dos Munic{pios do Estado de são Paulo , 

DEGRE'rA : 

Artigo 12 - Fica fixada em Cr$2 , 30 ( dois cru 
zeiros e tri nta centavos) a bandeirada para os serviços de taxis 

f ~ , 
na sede do Muni c1pio de Sao Jose dos Campos . 

, 
Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos , 
30 de setembro de 1974. 

~'C'~~--
sérgio Sobra de Oliveira 

Pref~ Municipal 

/ 

Registrado e publicado no Gabinete do 
to aos trinta dias do mes de setembro de mil novecentos e 
ta e quatro . 
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